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RESUMO


O presente artigo versa sobre um estudo bibliográfico que buscou responder aos seguintes problemas de pesquisa: o Direito brasileiro resguarda aos casais ou pessoas homoafetivas a possibilidade de adotarem? Quais são as barreiras enfrentadas para realizarem o ato de adotar? Para elucidar tais questionamentos, a pesquisa teve como objetivo geral: analisar as dificuldades de casais homoafetivos fazerem uso do instituto jurídico da adoção no Direito Brasileiro. E para alcançar este objetivo geral, foram cumpridos os seguintes objetivos específicos: realizar um estudo do instituto e da conceituação da família da nossa sociedade; estudar o reconhecimento da união homoafetiva no Direito Pátrio; analisar a legislação do nosso país, no que tange a possibilidade da adoção por casais homoafetivos; pesquisar as dificuldades e entraves práticos no processo de adoção realizado por casais homoafetivos; e observar a jurisprudência brasileira sobre a adoção homoafetiva para entender como os nossos Tribunais vêm encarando a temática. A pesquisa tem um caráter descritivo, tendo sido apoiada  numa pesquisa bibliográfica, visto que a temática produziu uma vasta literatura e diversos julgados nas maiores Cortes do Brasil. Com a pesquisa foi possível constatar que apesar da Constituição Federal de 1988, do Código Civil Brasileiro de 2002, do Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei das Adoções não impedirem a adoção homoafetiva, ainda existe um viés de preconceito neste procedimento, necessitando que o judiciário interfira de forma a garantir o mutuo direito de adotar e ser adotado.
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ABSTRACT


This article deals with a bibliographic study that sought to answer the following research problems: does Brazilian law protect couples or homosexuals from adopting? What are the barriers to take action? In order to elucidate these questions, the research had as general objective: to analyze the difficulties of homoaffective couples to make use of the legal institute of adoption in Brazilian Law. And to achieve this general objective, the following specific objectives were fulfilled: to carry out a study of the institute and the conceptualization of the family of our society; to study the recognition of the homoaffective union in the Patriotic Right; analyze the legislation of our country, regarding the possibility of adoption by couples homoafetivos; to investigate the difficulties and practical obstacles in the process of adoption by homosexual couples; and observe the Brazilian jurisprudence on homoaffective adoption to understand how our Courts have been facing the theme. The research has a descriptive character, having been supported in a bibliographical research, since the thematic one produced a vast literature and several judged in the greater Courts of Brazil. With the research it was possible to verify that despite the Federal Constitution of 1988, the Brazilian Civil Code of 2002, the Statute of the Child and Adolescent and the Law of Adoptions do not impede homoaffective adoption, there is still a bias of prejudice in this procedure, the judiciary interferes in order to guarantee the mutual right to adopt and be adopted.
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1 INTRODUÇÃO



O Direito Civil brasileiro, com suas bases históricas no Direito Romano, entendeu por muito tempo a família como uma unidade constituída entre homem e mulher, deixando a margem os casais homoafetivos. No entanto, as relações afetivas entre pessoas de mesma identidade sexual remontam os primórdios da sociedade, sendo uma marca presente em todas as civilizações. Evidenciando-se o problema cultural do preconceito das sociedades, que impede a legitimação de certas características de parcela de seu povo.
No Brasil, a Constituição Federal de 1988 não identificou a unidade familiar como obrigatoriamente heterossexual, nem positivou a possibilidade da família ser composta por um casal do mesmo sexo. A omissão legislativa nesta matéria foi mantida na redação do Código Civil de 2002. 
Em virtude desta omissão legal, começaram a ocorrer divergências doutrinárias  e jurisprudenciais sobre a possibilidade da constituição de uma família ser formada por pessoas do mesmo sexo. Contudo, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental de nº 132 (2014), relatada pelo ministro Ayres de Brito, pacificou a matéria entendendo que não existem normas que impeçam o reconhecimento legal da união estável de pessoas do mesmo sexo, e se ainda existissem, elas estariam em conflito com os princípios constitucionais defendidos pela Constituição Cidadã de 1988. Esta decisão possibilitou a constituição legal da família civil por pessoas do mesmo sexo.
Passada esta discussão que garantiu o direito de pessoas do mesmo sexo de constituírem uma unidade familiar reconhecida pelo Estado, os preconceitos sociais que buscavam impedir este reconhecimento resurgem e objetivam trazer como limitador para o instituto jurídico da adoção a orientação sexual daquele que a busca. Utilizam-se do pretexto de que possibilitar a adoção por pessoas ou casais homoafetivos levaria a pessoa adotada a seguir à mesma orientação sexual de seu novo pai ou mãe. Em outras palavras, o filho ou a filha se espelharia na plenitude daquilo que ocorre em casa, e sendo a orientação sexual homoafetiva algo que mereça ficar em apartado da sociedade, deverá ser negado pedido de adoção.
A forma de pensar descrita acima, apesar de discutível, seria permitida ou compreendida nas religiões, pois estas têm seus dogmas baseados na moral criada pela fé, e não em matéria de Direito Público a ser amparada pelo Estado. O que dever ser levado em conta é se a adoção é: afetiva, psicologicamente e materialmente benéfica ao ser que não possui uma família. Orientação sexual não deveria ser critério em avaliação para a possibilidade da adoção,
Assim, as problemáticas deste estudo são: o Direito brasileiro resguarda aos casais ou pessoas homoafetivas a possibilidade de adotarem? Quais são as barreiras enfrentadas para realizarem o ato de adotar?
Para dialogar melhor sobre a matéria e elucidar os questionamentos propostos, a presente pesquisa analisará as dificuldades de casais homoafetivos fazerem uso do instituto jurídico da adoção no Direito Brasileiro. Para tanto, inicialmente será necessário realizar um estudo do instituto e da conceituação da família da nossa sociedade; posteriormente a pesquisa estudará o reconhecimento da união homoafetiva no Direito Pátrio; em continuidade analisará a legislação do nosso país, no que tange a possibilidade da adoção por casais homoafetivos; também é necessário pesquisar as dificuldades e entraves práticos no processo de adoção realizado por estes casais; e observar a jurisprudência brasileira sobre a adoção homoafetiva.
Portanto, estas são algumas das questões que constituem a base desta pesquisa, que tem sua importância justificada na medida em que procura debater e avançar os conhecimentos sobre a adoção homoafetiva e romper as barreiras do preconceito existentes no conceito de família da nossa sociedade.
	Para a realização desta pesquisa foi utilizado o método de descritivo, que não tem como objetivo retirar conclusões sobre a problemática pesquisada, e, sim, apresentar como esse fenômeno ocorre, com que frequência, e quais os entendimentos que convergem e divergem sobre a matéria.
	A pesquisa descritiva teve como base uma ação exploratória, neste sentido Acevedo (2007) pontua que “o principal objetivo da pesquisa exploratória é proporcionar maior compreensão do fenômeno que está sendo investigado, permitindo assim que o pesquisador delineie de forma mais precisa o problema”. Quanto ao método de abordagem, será utilizado o método dedutivo, uma vez que partiremos de premissas gerais para chegar a um denominador comum.

2 CARACTERÍSTICAS GERAIS DO INSTITUTO JURÍDICO DA ADOÇÃO
	
	Para cumprir os objetivos propostos e desenvolver o estudo das dificuldades encontradas para a realização do procedimento de adoção homoafetiva no Brasil, é necessário iniciar discorrendo sobre as regras gerais do processo de adoção presentes do ordenamento jurídico brasileiro, seguida de um estudo da estrutura familiar moderna e de uma analise do processo de adoção homoafetiva com seus aspectos positivos e negativos
	Numa junção de pensamentos das melhores doutrinas sobre o instituto jurídico em tela, pode-se afirmar que a adoção é o ato jurídico solene pelo qual, observados os requisitos legais, alguém estabelece, independentemente de qualquer relação de parentesco consanguíneo ou afim, um vínculo fictício de filiação, trazendo para sua família, na condição de filho, pessoa que, geralmente, lhe é estranha. Neste sentido, a Associação dos Magistrados do Brasil (AMB), em cartilha que objetiva difundir o tema, assim define o instituto jurídico da adoção:
Palavra adotar vem do latim adoptare, que significa escolher, perfilhar, dar o seu nome a, optar, ajuntar, escolher, desejar. Do ponto de vista jurídico, a adoção é um procedimento legal que consiste em transferir todos os direitos e deveres de pais biológicos para uma família substituta, conferindo para crianças/adolescentes todos os direitos e deveres de filho, quando e somente quando forem esgotados todos os recursos para que a convivência com a família original seja mantida. É regulamentada pelo Código Civil e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que determina claramente que a adoção deve priorizar as reais necessidades, interesses e direitos da criança/adolescente. A adoção representa também a possibilidade de ter e criar filhos para pais que não puderam ter filhos biológicos, ou que optaram por ter filhos sem vinculação genética, além de eventualmente atender às necessidades da família de origem, que não pode cuidar de seu filho. (ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO BRASIL, 2007, p.1)

	Pode-se afirmar que a adoção é uma conjugação de interesses mútuos, da criança que tem o direito constitucional de ter um lar e de uma família; e dos novos pais que anseiam por um filho. Este perfeito duplo interesse é disciplinado pela Lei 12.010 de 2009 cumulada com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069 de 1990).	Os dispositivos legais acima expostos trazem os requisitos legais da adoção, sendo eles: a) o adotando deve possuir no máximo 18 anos de idade, exceção feita se ele estiver sob guarda ou tutela dos adotantes; b) a adoção irá atribuir a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos, desligando-se de qualquer vínculo biológico, exceção feita quando se invoca um impedimento matrimonial; c) cônjuge pode adotar o filho do outro, criando a filiação de forma ampla, em relação ao parentesco; d) cônjuge só poderá adotar o filho de sua esposa que não tiver em sua Certidão de Nascimento o registro de seu pai biológico, coso contrário este não poderá ser adotado; e) o direito sucessório entre adotante e adotado é recíproco, na forma estabelecida para a filiação biológica; f) adotante tem que possuir 18 anos de idade no mínimo independentemente de seu estado civil; g) aquele que é solteiro terá o direito de adotar, no entanto deverá ser maior de idade; h) é possível ocorrer a chamada adoção conjunta, exigindo-se para tanto que eles sejam casados no civil, ou vivam em união estável; i) é necessário existir uma diferença entre o adotante e o adotado, em relação a sua idade, pois o primeiro tem que ser mais velho que o segundo em 16 (dezesseis) anos de idade; j) os divorciados, os separados e os ex-companheiros, podem adotar na forma conjunta, desde que exista acordo sobre a guarda e o direito de visita, bem como, tenha ocorrido o estágio de convivência na constância da convivência; k) Toda adoção será precedida pelo ato processual denominado "estágio de convivência"; e l) toda adoção exige a intervenção do Poder Judiciário, através de ação própria.
	Vejamos o que assevera Maria Berenice Dias acerca dos requisitos legais para a adoção e sobre o processo de adoção em si:
Fundamentos outros e de ordem constitucional merecem ser invocados. Ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (inciso II do art. 5º da CF). Sem limitação legal, não se pode negar o direito de crianças e adolescentes à adoção, que lhes irá assegurar um lar, uma família, o direito ao afeto e à felicidade, ou seja, o direito à vida. A eles é assegurado o maior número de garantias, e são os que gozam de mais direitos na esfera constitucional. Ao depois, é dever da família, da sociedade e do Estado (art. 227 da CF) assegurar à criança, além de outros, o direito à dignidade, ao respeito e à liberdade. Esses direitos certamente meninos e meninas não encontrarão nas ruas, quando são largados à própria sorte ou depositados em alguma instituição. A adoção, mais do que uma questão jurídica, constitui-se em uma postura diante da vida, em uma opção, uma escolha, um ato de amor, como lembra Maria Regina Fay de Azambuja, ressaltando a necessidade de compreender as circunstâncias que acompanham a opção de quem decide adotar uma criança e a de que espera, ansiosamente, a possibilidade de uma família substituta.1[1] Essas expectativas, ao certo, independem da orientação sexual da família que quer adotar e de quem quer ser adotado. (DIAS, 2016, p.3)
	Nas palavras de Maria Berenice Dias o Estado tem de garantir meios para uma vida digna a aqueles que não têm uma família. Esclarece-se que mesmo este instituto jurídico tendo o intuito de integrar um ser a uma família, não teria como se garantir que esta nova família seja formada pelos melhores princípios de amor, uma vez que nem na paternidade ou maternidade biológica existe a certeza de que a família exista com afeto. Entretanto, a legislação pertinente traz todo um processo para o desenvolvimento da adoção, este processo busca garantir que a adoção ocorra de forma mutua e de que a família escolhida seja a mais adequada para o adotado.
	O processo de adoção inicia com a busca do(s) interessado(s) ao fórum local para requisitarem entrevistas com os técnicos da área de psicologia e do serviço social das varas da infância e da juventude. Neste instante os técnicos verificam todas as condições psicológicas e sociais que detém o interessado em adotar, entre elas as condições financeiras, familiares e sua personalidade moral. Sobre as entrevistas, assim as conceitua a AMB:
As entrevistas visam conhecer as reais motivações e expectativas dos candidatos à adoção. A preocupação da equipe técnica das varas da Infância e da Juventude, psicólogos e assistentes sociais, é de buscar, por meio de uma cuidadosa análise, se o pretendente à adoção pode vir a receber uma criança na condição de filho. A partir disto, as entrevistas objetivam conciliar as características das crianças/adolescentes que se encontram aptas à adoção com as características das crianças pretendidas pelos adotantes; identificar possíveis dificuldades ao sucesso da adoção e fornecer orientações. Por exemplo, às vezes os candidatos à adoção não podem ou não desejam fazer uma adoção nos moldes tradicionais, porém, gostariam de ajudar crianças/adolescentes. Nestes casos, eles serão orientados a encontrar outros caminhos, como a guarda, os sistemas de apadrinhamento e a realização de ações solidárias.Aos profissionais que trabalham com adoção cabe a responsabilidade de entregar crianças que estão sob a guarda do Estado, cuidando para que a adoção se processe dentro de padrões éticos. (ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO BRASIL, 2007, p.19)

	Após as entrevistas, caso o adotante seja considerado apto, é realizada uma busca entre as crianças/adolescentes para adoção naquela circunscrição. A pesquisa tem o objetivo de encontrar qual o adotado que se encontra mais próximo do perfil da família ou pessoa que busca a adoção. Cumpre-se esclarecer que existe um período de espera, uma vez que a grande maioria daqueles que buscam a adoção desejam crianças de reduzida idade e estas não são maioria nos abrigos. 
	Destaca-se, ainda, que é necessário um período de estágio, não inferior a trinta dias, para que a adoção se concretize. O estágio tem objetivo de criar os primeiros laços entre adotante e adotado e os desvencilhar das suas vidas e experiências anteriores, este período é ainda mais importante quando se trata de criança com idade mais elevada, pois ela já traz consigo toda uma experiência traumatizante de vida. Este período poderá ser dispensado caso a criança adotada tenha menos de um ano de idade ou se ela já estiver na convivência da nova família antes do processo de adoção terminar. É neste período que entende a justiça que poderia ser denegada a adoção homoafetiva, caso a criança não se adapte ao novo lar e não na postulação de adotar. No entanto, esta matéria será melhor analisada em linhas futuras.
	Nesta rápida discussão inicial, cumpre-se destacar que a adoção pode ser realizada individualmente ou em conjunto pelo casal. Seguindo esta regra e analisando os onze requisitos para a adoção previstos no Estatuto da Criança do Adolescente, e enumerados acima, encontramos requisitos de capacidade civil, exigência da participação do judiciário no processo e até mesmo a possibilidade de pessoas separadas de adotarem conjuntamente já estabelecendo a guarda compartilhada. Mas não se vislumbra nenhum caráter subjetivo ou objetivo de que a adoção deve se valer de um estudo de orientação sexual pra se consagrar. Por isto posto, a presente pesquisa pretende dialogar em linhas futuras sobre a adoção homoafetiva, tendo como base a nova concepção de família do nosso ordenamento jurídico.
	
3 A NOVA CONCEPÇÃO DE FAMÍLIA NO DIREITO E NA SOCIEDADE BRASILEIRA
		
	Antes de dialogar sobre a concepção de família trazida pela Constituição Federal de 1988 e regulada pelo Novo Código Civil de 2002. É necessário entender nossas raízes históricas e concepções sobre a temática. Em principio analisemos as definições de família e a sua formação no Direito Romano, nos Dogmas cristãos e no Código Civil de 1916.
	Nos primórdios do Direito Romano a família surge como uma sociedade patriarcal, onde o pai exercia poder e administrava todos as posses dos entes familiares, com a sua morte este pátrio poder era transmitido ao filho mais velho, desprezando-se a figura das mães e dos demais entes. Segundo (NOGUEIRA, 2010 p. 5) o pai tinha poder sobre a vida e morte dos entes familiares, o poder de afastar e retirar todos os bens dos membros da família. Até mesmo a sociedade Romana, com o passar dos séculos evoluiu na acepção de família, manteve-se o pátrio poder, porém criaram-se perspectivas de punições pelos magistrados dos abusos do poder paterno e criaram-se direitos sucessórios e alimentares para as mulheres romanas.
	Não a de se negar que a figura jurídica da família emerge no Direito para resguardar a propriedade conquistada durante a vida pelos homens e mulheres. Assim como o Direito Romano disciplinou o tema dando poder ao mais velho, patriarca, a Igreja Católica Apostólica Romana, com o declínio do Império Romano, passa a ganhar força e desenvolve Dogmas sobre a formação da família, dando a esta relação patrimonial o caráter de indissolubilidade e de santidade, onde se pode destacar o artigo 1055, §1º do Código Canônico: A aliança matrimonial, pela qual o homem e a mulher constituem entre si uma comunhão da vida toda, é ordenada por sua índole natural ao bem dos cônjuges e à geração e educação da prole, e foi elevada, entre os batizados, à dignidade do sacramento.
	 A soma das ideias difundidas pelo Direito Romano e pelo Direito Canônico formularam as bases da definição de família do Código Civil Brasileiro 1916. Neste diploma legal estabelecia-se como casamento a união aos moldes da Igreja, ou seja, a união entre homem e mulher, sem possibilidade de divorcio, pois esta união era indissolúvel. Como também os filhos adotados e os filhos de relações espúrias eram desprezados. Esta realidade só passa a mudar com a Lei nº 6.515/77 que versa sobre a possibilidade separação no Direito Brasileiro.
	Após o Regime Político Totalitário que se instalou no Brasil entre 1963 e 1985, foi promulgada a Constituição Cidadã de 1988. A nossa Carta Magna é uma das maiores conquistas de nosso povo e uma das mais modernas em termos de garantias constitucionais originárias de direitos fundamentais aos cidadãos. A Nova Constituição de 1988 inovou ao trazer novas características para o que hoje chamamos de família, vide o se art. 226, com grifos nossos:
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
[...]
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. (Regulamento)
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes.
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010)
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. Regulamento
§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. (BRASIL, 1988)
	
	Como exposto a Constituição Federal de 1988 inovou ao trazer a figura do divorcio para o centro do nosso ordenamento jurídico; além de colocar o homem e a mulher em patamar de igualdade na relação familiar, inexistindo a figura do pátrio poder; e ao possibilitar a união estável, sendo esta reconhecida pelo direito como entidade familiar. Em outras palavras, passou-se a ter uma nova acepção de família, onde esta não se formava apenas com o casamento, mas sim, com a união, ainda que precária do casal. Para concretude da possibilidade da união estável assemelhada ao casamento nas relações jurídicas, era necessário que uma lei a regulamenta-se, e isto foi feito pelo Código Civil de 2002, no artigo:
Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família.
§ 1o A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente.
§ 2o As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união estável. (BRASIL, 2010)

	É inicialmente perceptível que os dois diplomas legais em tela, apesar de inovarem no que tange a possibilidade da União Estável ser reconhecida como Entidade Familiar, mantiveram a noção de que a família seria estritamente formada pela união seja matrimonial civil ou por união estável entre homens e mulheres. Pelo exposto, qualquer união entre pessoas de mesmo sexo não seria tida como entidade familiar, não estando, portanto, amparada pelo Direito neste aspecto.
	Ocorre que assim como a sociedade evoluiu ao determinar como marcante o papel das mulheres e que não existe uma relação de superioridade no casamento, mas sim de igualdade entre homem e mulher, as relações homoafetivas passaram a se fazer presentes de forma mais exposta no cotidiano da nossa sociedade. Não que este tipo de relacionamento seja algo novo, pois remonta a história obscura de todas as civilizações. Em virtude desta nova realidade, começaram a surgir questionamentos sobre a possibilidade da união entre pessoas de mesmo sexo formarem uma família. Tais questionamentos culminaram com a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4277 e a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 132, no Supremo Tribunal Federal, relatadas pelo Ministro Carlos Ayres de Brito.
	Segue trechos da Ementa do Acórdão do STF no julgamento das ações acima referidas: 
[...]
[bookmark: _GoBack]3. TRATAMENTO CONSTITUCIONAL DA INSTITUIÇÃO DA FAMÍLIA. RECONHECIMENTO DE QUE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO EMPRESTA AO SUBSTANTIVO �FAMÍLIA� NENHUM SIGNIFICADO ORTODOXO OU DA PRÓPRIA TÉCNICA JURÍDICA. A FAMÍLIA COMO CATEGORIA SÓCIO-CULTURAL E PRINCÍPIO ESPIRITUAL. DIREITO SUBJETIVO DE CONSTITUIR FAMÍLIA. INTERPRETAÇÃO NÃO-REDUCIONISTA. O caput do art. 226 confere à família, base da sociedade, especial proteção do Estado. Ênfase constitucional à instituição da família. Família em seu coloquial ou proverbial significado de núcleo doméstico, pouco importando se formal ou informalmente constituída, ou se integrada por casais heteroafetivos ou por pares homoafetivos. A Constituição de 1988, ao utilizar-se da expressão família, não limita sua formação a casais heteroafetivos nem a formalidade cartorária, celebração civil ou liturgia religiosa. Família como instituição privada que, voluntariamente constituída entre pessoas adultas, mantém com o Estado e a sociedade civil uma necessária relação tricotômica. Núcleo familiar que é o principal lócus institucional de concreção dos direitos fundamentais que a própria Constituição designa por intimidade e vida privada� (inciso X do art. 5º). Isonomia entre casais heteroafetivos e pares homoafetivos que somente ganha plenitude de sentido se desembocar no igual direito subjetivo à formação de uma autonomizada família. Família como figura central ou continente, de que tudo o mais é conteúdo. Imperiosidade da interpretação não-reducionista do conceito de família como instituição que também se forma por vias distintas do casamento civil. Avanço da Constituição Federal de 1988 no plano dos costumes. Caminhada na direção do pluralismo como categoria sócio-político-cultural. Competência do Supremo Tribunal Federal para manter, interpretativamente, o Texto Magno na posse do seu fundamental atributo da coerência, o que passa pela eliminação de preconceito quanto à orientação sexual das pessoas.
4. UNIÃO ESTÁVEL. NORMAÇÃO CONSTITUCIONAL REFERIDA A HOMEM E MULHER, MAS APENAS PARA ESPECIAL PROTEÇÃO DESTA ÚLTIMA. FOCADO PROPÓSITO CONSTITUCIONAL DE ESTABELECER RELAÇÕES JURÍDICAS HORIZONTAIS OU SEM HIERARQUIA ENTRE AS DUAS TIPOLOGIAS DO GÊNERO HUMANO. IDENTIDADE CONSTITUCIONAL DOS CONCEITOS DE �ENTIDADE FAMILIAR� E FAMÍLIA�. A referência constitucional à dualidade básica homem/mulher, no § 3º do seu art. 226, deve-se ao centrado intuito de não se perder a menor oportunidade para favorecer relações jurídicas horizontais ou sem hierarquia no âmbito das sociedades domésticas. Reforço normativo a um mais eficiente combate à renitência patriarcal dos costumes brasileiros. Impossibilidade de uso da letra da Constituição para ressuscitar o art. 175 da Carta de 1967/1969. Não há como fazer rolar a cabeça do art. 226 no patíbulo do seu parágrafo terceiro. Dispositivo que, ao utilizar da terminologia entidade familiar�, não pretendeu diferenciá-la da �família�. Inexistência de hierarquia ou diferença de qualidade jurídica entre as duas formas de constituição de um novo e autonomizado núcleo doméstico. Emprego do fraseado entidade familiar� como sinônimo perfeito de família. A Constituição não interdita a formação de família por pessoas do mesmo sexo. Consagração do juízo de que não se proíbe nada a ninguém senão em face de um direito ou de proteção de um legítimo interesse de outrem, ou de toda a sociedade, o que não se dá na hipótese sub judice. Inexistência do direito dos indivíduos heteroafetivos à sua não-equiparação jurídica com os indivíduos homoafetivos. Aplicabilidade do § 2º do art. 5º da Constituição Federal, a evidenciar que outros direitos e garantias, não expressamente listados na Constituição, emergem �do regime e dos princípios por ela adotados�, verbis: Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.
6. INTERPRETAÇÃO DO ART. 1.723 DO CÓDIGO CIVIL EM CONFORMIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL (TÉCNICA DA INTERPRETAÇÃO CONFORME�). RECONHECIMENTO DA UNIÃO HOMOAFETIVA COMO FAMÍLIA. PROCEDÊNCIA DAS AÇÕES. Ante a possibilidade de interpretação em sentido preconceituoso ou discriminatório do art. 1.723 do Código Civil, não resolúvel à luz dele próprio, faz-se necessária a utilização da técnica de interpretação conforme à Constituição. Isso para excluir do dispositivo em causa qualquer significado que impeça o reconhecimento da união contínua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo sexo como família. Reconhecimento que é de ser feito segundo as mesmas regras e com as mesmas consequências da união estável heteroafetiva. (STF - ADI: 4277 DF, Relator: Min. AYRES BRITTO, Data de Julgamento: 05/05/2011, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-198 DIVULG 13-10-2011 PUBLIC 14-10-2011 EMENT VOL-02607-03 PP-00341)
	
	O brilhante voto do Ministro Ayres de Brito rompeu paradigmas para a interpretação da Constituição Federal de 1988, lembrou com exatidão que a Carta Constitucional buscou criar uma igualdade dentro da família entre homens e mulheres e por isto a tecnicidade de se escreve homem e mulher para a celebração da união estável. Em nenhum instante quis o texto constitucional definir o nosso Estado como puramente heterossexual, onde as famílias só se originariam e seriam amparadas pelo Direito Estatal se seguissem os dogmas cristãos da heterossexualidade. 
	Ressaltou, ainda, o Ministro que segundo os nossos preceitos constitucionais, não haverá distinção entre homens e mulheres, portanto, se este é um dos princípios do Estado, não poderia em matéria de constituição de família ser este o entrave para que pessoas de mesmo sexo celebrem a sua união. Entendendo estes fundamentos e os acima expostos, garantiu o STF que a Constituição não vedava a formação de família por pessoas de mesmo sexo.
	Por fim, utilizando-se da Supremacia da Constituição perante as leis infraconstitucionais, decidiu que o texto do Código Civil que tratava de União Estável entre homem e mulher apresentava inconstitucionalidade, possibilitando assim que juízes e cartórios de todo o país formalizassem uniões familiares entre pessoas de mesmo sexo.
	Mas a formalização da União Estável entre pessoas de mesmo sexo, ou a união homoafetiva, não era o bastante para a concepção de família do século XXI. Existia uma necessidade de que de fato o Estado garantisse o direito de celebrar a união matrimonial para estas pessoas. Por isto posto, após novos questionamentos judiciais e debates sobre o tema, o Conselho Nacional de Justiça, na resolução de nº 175 de 2013, levando em conta que o STF reconheceu a inconstitucionalidade de distinção de tratamento legal às uniões estáveis constituídas por pessoas de mesmo sexo, decidiu que é vedada às autoridades competentes a recusa de habilitação, celebração de casamento civil ou de conversão de união estável em casamento entre pessoas de mesmo sexo.
	Toda esta discussão foi necessária para relembrar os ensinamentos do professor Miguel Reale, que em sua Teoria Tridimensional do Direito, asseverou que o Direito é fato, valor e norma. Em outras palavras o Direito emerge dos acontecimentos e mudanças de uma sociedade, sendo valorizados por ela mesma e se concretizam com a confecção de normas ou de parâmetros jurídicos para a matéria. Neste sentido, não havia mais de se pensar que uma família só poderia ser constituída pela heterossexualidade, uma vez que as uniões homoafetivas necessitavam ser reconhecidas pelo Estado. Sendo a melhor concepção de família, aquela que a define como a união entre duas pessoas com intuito de estabelecer um lar.

4 ADOÇÃO HOMOAFETIVA, DISCUSSÕES INICIAIS

	Apesar da nova concepção de família trazida pelo ordenamento jurídico e exposta em linhas pretéritas, dialogar sobre a adoção homoafetiva no Brasil significa trazer para o centro da discussão preconceitos sexuais que existem desde a formação da nossa sociedade. Mesmo no século XXI, marcado pela revolução tecnológica e a quebra de paradigmas dos povos, ainda não conseguimos enxergar com bons olhos a união entre pessoas do mesmo sexo e muito menos se consegue aceitar que uma família de orientação homoafetiva venha a adotar uma criança.
	Muito disto, surgi da nossa formação moral canônica, onde seguindo os preceitos divinos a família deverá sempre ser constituída por homem e mulher. Partindo deste pressuposto a homoafetividade é ato bizarro e merece ficar nas surdinas, nos esgotos da sociedade. Como ato repugnavel, não poderia ela ser influencia para um menor, para estes pensamentos, o melhor é uma criança sem lar, do que criada em um lar “doentio”.
	Sobre o preconceito da sociedade brasileira acerca da adoção homoafetiva assevera Maria Berenice Diaz:
As relações sociais são marcadas pela heterossexualidade, e enorme é a resistência em aceitar a possibilidade de homossexuais ou parceiros do mesmo sexo habilitarem-se para a adoção. São suscitadas dúvidas quanto ao sadio desenvolvimento da criança. Há a equivocada crença de que a falta de referências comportamentais de ambos os sexos possa acarretar sequelas de ordem psicológica e dificuldades na identificação sexual do adotado. É sempre questionado se a ausência de modelo do gênero masculino e feminino pode eventualmente tornar confusa a própria identidade sexual, havendo o risco de o adotado tornar-se homossexual. Também causa apreensão a possibilidade de o filho ser alvo de repúdio no meio que frequenta ou vítima do escárnio por parte de colegas e vizinhos, o que poderia lhe acarretar perturbações psicológicas ou problemas de inserção social. (DIAS, 2016, p.1)
	Por mais duras que sejam as considerações iniciais acima ponderadas, elas apenas traduzem o pensamento que por inúmeras vezes não é explanado em vozes pela nossa sociedade. Exemplo disto foi à verdadeira batalha jurídica no Supremo Tribunal Federal para que fosse aceita a União Matrimonial Civil entre pessoas de mesma identidade sexual. Litígio que foi necessário uma vez que a nossa legislação não disciplinava a matéria, os textos legais foram omissivos para a possibilidade de casamento civil. Esta mesma omissão ocorre na adoção homoafetiva.
	A lei de nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, não traz em seu corpo normativo nenhuma vedação à adoção homoafetiva individual ou por casais. Esta legislação limita-se a assegurar que o adotado receba as melhores condições de um lar, independente das orientações sexuais de quem o adotou. Entretanto, não é incomum que nos processos de adoção onde o adotante é homoafetivo, este não tenha a mesma aceitação por parte do juízo que julga a adoção.
	Neste sentido, assevera Maria Berenice Dias (2016):
Tais situações, ao desaguarem no Judiciário, muitas vezes se confrontam com a ideologia conservadora do juiz, que hesita em identificar a melhor solução, deixando de atentar no prevalente interesse do menor. Mas não ver a realidade é usar o mecanismo da invisibilidade para negar direitos, o que revela nítido caráter punitivo. Posturas pessoais ou convicções de ordem moral de caráter subjetivo não podem impedir que se reconheça que uma criança, sem pais nem lar, terá uma melhor formação se integrada a uma família, seja esta formada por pessoas de sexos iguais ou distintos. (DIAS, 2016, p. 3)
	Na mentalidade da nossa sociedade, é melhor uma criança sem lar, do que o risco dela se tornar homoafetiva, por conviver em uma família que foge dos nossos parâmetros morais. Este entendimento diverge da lógica da adoção, que existe para propiciar novas chances de vida a quem foi abandonado. Pensamentos destes níveis, por mais que possam ser absurdos, são verdadeiras rotinas nos processos de adoção em curso no judiciário brasileiro.

5 ASPECTOS POSITIVOS E NEGATIVOS DA ADOÇÃO POR CASAIS HOMOAFETIVOS – UMA ANÁLISE DAS DIFICULDADES DO PROCESSO DE ADOÇÃO 

	Como dito no item anterior, ainda existe em nossa sociedade o erro, devido a sua grande maioria ser cristã e seguir os dogmas do catolicismo ou do protestantismo, de acreditar que a família é um ente indissolúvel formado pela união afetiva do homem e da mulher consagrada no casamento. Este pensamento, em verdade preconceituoso, deveria ser ajustado formulando que a família é a união afetiva em caráter duradouro de duas pessoas. Pois o que origina a família é o amor, independente de sexo, raça, etnia ou qualquer outra discussão do gênero. E é justamente o amor que deve prevalecer no processo de adoção, é o afeto que trará aquele ser que foi apartado de um convívio familiar a uma nova família. Mas, por que esta família teria de ser heterossexual? Em uma análise dos diplomas legais trazidos a baila neste estudo, em nenhum momento eles apresentam qualquer requisito de heterossexualidade para adoção.
	No entanto, existe um caráter subjetivo no processo, e este caráter subjetivo que ocorre nas entrevistas das equipes técnicas e no julgamento jurisdicional ao verificar se o ser ou o casal estão aptos a adotar é que, por vezes, acabam agindo de forma preconceituosa e denegando o pedido de adoção. Nesta subjetividade acabasse por entender que pode o adotado sofrer de transtorno psicológicos futuros por não pertencer a uma família que é a “regra” moral da sociedade, ou, ainda, de não se tornar um ser heterossexual devido a sexualidade de seus pais ou de suas mães, como se este comportamento sexual fosse errado e devesse ser apartado da sociedade. Ou, ainda, de sofrer algum tipo de transtorno psicológico por ter a figura de dois pais ou de duas mães, como se não sofreria transtorno pior em não ter um lar de pessoas que o ame.
	Para melhor elucidar a matéria, analisemos a Ementa do Acórdão do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial nº 1281093 SP 2011/0201685-2, relatado pela ministra Nancy Andrighi:
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. UNIÃO HOMOAFETIVA. PEDIDODE ADOÇÃO UNILATERAL. POSSIBILIDADE. ANÁLISE SOBRE A EXISTÊNCIA DEVANTAGENS PARA A ADOTANDA. 
[...]
III.A plena equiparação das uniões estáveis homoafetivas, às uniõe sestáveis heteroafetivas, afirmada pelo STF (ADI 4277/DF, Rel. Min.Ayres Britto), trouxe como corolário, a extensão automática àquelas,das prerrogativas já outorgadas aos companheiros dentro de uma união estável tradicional, o que torna o pedido de adoção por casal homoafetivo, legalmente viável. 
IV. Se determinada situação é possível ao extrato heterossexual da população brasileira, também o é à fração homossexual, assexual ou transexual, e todos os demais grupos representativos de minorias de qualquer natureza que são abraçados, em igualdade de condições ,pelos mesmos direitos e se submetem, de igual forma, às restrições ou exigências da mesma lei, que deve, em homenagem ao princípio da igualdade, resguardar-se de quaisquer conteúdos discriminatórios. 
V. Apesar de evidente a possibilidade jurídica do pedido, o pedido de adoção ainda se submete à norma-princípio fixada no art. 43 do ECA, segundo a qual "a adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando". 
VI. Estudos feitos no âmbito da Psicologia afirmam que pesquisas"(...) têm demonstrado que os filhos de pais ou mães homossexuais nãoapresentam comprometimento e problemas em seu desenvolvimento psicossocial quando comparados com filhos de pais e mães heterossexuais. O ambiente familiar sustentado pelas famílias homo e heterossexuais para o bom desenvolvimento psicossocial das crianças parece ser o mesmo". (FARIAS, Mariana de Oliveira e MAIA, AnaCláudia Bortolozzi in: Adoção por homossexuais: a famíliahomoparental sob o olhar da Psicologia jurídica. Curitiba: Juruá,2009, pp.75/76). 
VII. O avanço na percepção e alcance dos direitos da personalidade,em linha inclusiva, que equipara, em status jurídico, grupos  minoritários como os de orientação homoafetiva - ou aqueles que têm disforia de gênero - aos heterossexuais, traz como corolário necessário a adequação de todo o ordenamento infraconstitucional para possibilitar, de um lado, o mais amplo sistema de proteção aomenor - aqui traduzido pela ampliação do leque de possibilidades àadoção - e, de outro, a extirpação dos últimos resquícios de preconceito jurídico - tirado da conclusão de que casais homoafetivos gozam dos mesmos direitos e deveres daqueles heteroafetivos.
VII. A confluência de elementos técnicos e fáticos, tirados da i)óbvia cidadania integral dos adotantes; ii) da ausência de prejuízo comprovado para os adotados e; iii) da evidente necessidade de se aumentar, e não restringir, a base daqueles que desejam adotar, em virtude da existência de milhares de crianças que longe de quererem discutir a orientação sexual de seus pais, anseiam apenas por um lar, reafirmam o posicionamento adotado pelo Tribunal de origem,quanto à possibilidade jurídica e conveniência do deferimento do pleito de adoção unilateral.Recurso especial NÃO PROVIDO.(STJ - REsp: 1281093 SP 2011/0201685-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 18/12/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/02/2013)

	O julgado em tela é bastante extenso, porém bastante didático e elucidativo para as necessidades que se apresentam neste estudo. Como exposto em linhas pretéritas a decisão do Supremo Tribunal Federal, seguida pela do Conselho Nacional de Justiça de possibilitar a União Estável e o Casamento Civil de pessoas de mesmo sexo criou um corolário para as relações jurídicas que as seguem, uma delas é a adoção, se existe a possibilidade da formação da família natural neste tipo de ralação, deverá se apartar os preconceitos e possibilitar a existência da adoção por membros de um relacionamento homoafetivo.  Também trouxe a baila estudos que apontam que as consequências psicológicas que sofre o adotado por casais homoafetivos é o mesmo de adoções heterossexuais, reforçando argumento de que o que está em jogo não é a orientação sexual do casal, mas sim a forma como irá cuidar do ser adotado.
	Acreditar que uma criança por ser adotada por um casal homoafetivo se tornará também homoafetivo vai de encontro a singularidade do filho natural, que mesmo filho de pais heterossexuais pode se torna homossexual ou transexual. Em nossa análise o lar homoafetivo, assim como o heterossexual, deverá ser analisado sobre os princípios da moralidade e da ausência de promiscuidade, mas sem um viés de preconceito. Em um país onde os abrigos com crianças abandonadas estão abarrotados e famílias dispostas a terem um filho como seu, sem de fato o ser pela consanguinidade, não são maioria, é o mesmo que jogar ao relento e a sorte as vidas de seres ainda incapazes. 
	No caso em tela o Ministério Público recorreu do deferimento do pedido de adoção, mas existem tantos outros casos que avaliação que nega o pedido de adoção não se dá pela inexistência de capacidade de adotar, ou por não ser oportuno para o menor, mas sim pelo preconceito em aceitar que uma criança passe a conviver em uma família que foge dos moldes tradicionais da sociedade.


CONSIDERAÇÕES FINAIS
	
	O processo de Adoção apresenta requisitos legais e seus textos normativos, leia-se Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei das Adoções, que objetivam resguardar e nortear todo o processo. Mas, de fato o que interessa neste processo é a verificação de que esta adoção será mútua, em outras palavras, é necessário que o ato de adotar seja benéfico a criança e a quem adota. 
	Neste sentido, muito se questiona sobre a adoção ser realizada por pessoas ou casais homoafetivos. É necessário entender que com o advento da Constituição Federal de 1988 e do Código Civil de 2002 a perspectiva de família mudou em nosso ordenamento jurídico, quebraram-se as barreiras da família patriarcal e iniciamos as famílias com direitos igualitários entre os membros da relação.
	Este pensamento foi ainda mais aperfeiçoado com o julgamento Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº  4277, no Supremo Tribunal Federal, que possibilitou a união estável entre pessoas de mesmo sexo, elevando o conceito de família a união de pessoas, deixando de lado o caráter da heterossexualidade para a concepção da família. Este entendimento foi aprofundado com a decisão do Conselho Nacional de Justiça, na resolução de nº 175 de 2013, de possibilitar o casamento civil homoafetivo.
	Amplamente foi debatido que o conceito de família mudou para o Direito Brasileiro, então por que dificultar o processo de adoção em virtude da homoafetividade do adotante? Em nenhuma redação dos diplomas legais em estudo é apresentado como pré-requisito a heterossexualidade para se poder adotar uma criança ou adolescente. Cumpre-se ressaltar que o caráter subjetivo da adoção é o que dificulta o processo para os homossexuais adotarem, estes esbarram em preconceitos de equipes técnicas e de juízes.
	Em nosso ordenamento jurídico não existem espaços para preconceitos em processos tão benevolente como este, a de se verificar sempre o maior interesse do adotado, caso o adotante tenha os requisitos e condições de se tornar pai ou mãe da criança, a sua orientação sexual é irrelevante para o caso concreto, pois não é isto que formará o caráter do adotado. 

REFERÊNCIAS

ACEVEDO, Claudia Rosa; NOHARA, Jouliana Jordan.  Métodos. In______. Monografia no Curso de Administração. 29. ed. São Paulo: Atlas, 2006. 

BRASIL, Associação dos Magistrados do (Org.). Adoção Passo a Passo : Cartilha Adoção de Crianças e Adolescentes do Brasil. 1. ed. [S.l.: s.n.], 2007. 36 p. v. 1. Disponível em: <http://www.crianca.mppr.mp.br/arquivos/File/publi/amb/manual_de_adocao.pdf>. Acesso em: 05 Nov. 2017.

BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal: Centro Gráfico, 1988

BRASIL. Código Civil. Lei n° 10406, de 10 de janeiro de 2002.

DIAS, Maria Berenice. Adoção Homoafetiva. Disponível em: <http://www.mariaberenice.com.br/uploads/6_-_ado%E7%E3o_homoafetiva.pdf> Acesso em: 26 de maio de 2017.

GAGLIANO, P.S. Novo Curso de Direito Civil, Volume VI: Direito de Família – As famílias em perspectiva constitucional. Pablo Stolze Gagliano, Rodolfo Pamplona Filho. São Paulo: Saraiva, 2011.

STF - ADI: 4277 DF, Relator: Min. AYRES BRITTO, Data de Julgamento: 05/05/2011, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-198 DIVULG 13-10-2011 PUBLIC 14-10-2011 EMENT VOL-02607-03 PP-00341. Disponível em: < https://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/20627236/acao-direta-de-inconstitucionalidade-adi-4277-df-stf> Acesso em 03 Nov. 2017

STJ - REsp: 1281093 SP 2011/0201685-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 18/12/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/02/2013. Disponível em: < https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/23042089/recurso-especial-resp-1281093-sp-2011-0201685-2-stj> Acesso em 09 Nov. 2017

